
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUÍPE
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 13.827.035-0001/40

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1283/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2025

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de
licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor,
quanto pela justificativa dos preços;
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei nº 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO
está em conformidade ao disposto no artigo art. 75, inciso, Il, da lei 14.133/2021.

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72,
Mill da Lei nº 14. 133/2021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE A DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 043/2025, nos termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado: Aquisição de passagens aéreas com destino à cidade de
Brasilia/DF, com embarque previsto para o dia 15 de
julho de 2025, a partir do Aeroporto Internacional
Deputado Luis Eduardo Magalhães, em Salvador/BA,
para atender à agenda institucional do Exmo. Sr.
Prefeito João Carlos Rauedys Cardoso da Silva e do
Secretário Municipal de Administração, Sr. Carlos
Henrique Lopes Sampaio, a fim de tratar de assuntos de
interesse público relacionados ao Município de
Mutuípe/BA

Contratado: RS DE JESUS AGÊNCIA DE TURISMO LTDA, CNPJ
19.814.955/0001-00

Valor Total; R$ 1.514,92 (mil quinhentos e quatorze reais e noventa
e dois centavos)

Fundamento Legal: art. 75, inciso Il, da lei 14.133/2021

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento
ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, para que fique à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Mutuípe, 11 de julho de 2025

JOÃO CARLOS RAUEDYS CARDOSO DA SILVA
Autoridade Competente


